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RESPOSTA AO RECURSO DO TR N° 023/2022

Infere-sé do recurso apresentado, três argumentos para questionar ò Termo de Referência n° 023/M2
quais sejam; ausência de atestado de capacidade técnica, do impedimento da participação do Termo de
Referência e ausência de comprovação de vínculo.

I

Quanto a ausência de atestado de capacidade técnica, esclarecemos que a empresa AGJ apresentou
atestado de capacidade de acordo com o solicitado, emitido por instituição de saúde (Royal Care
Assistência Médica LTDA), com atuação em traumato-ortopedia de 2017 a 2022, e com a informação de
que os serviços foram prestados de forma satisfatória, sem fatos que desabonem sua conduta e
responsabilidade. ■

No que se refere ao impedimento de contratação do poder público com a empresa AGJ Saúde Clínica
Médica e Odontoíógica decorrente de decisão do CADE, posto que se trataria de pessoa jurídica que

- . congrega mais de‘50%' dos membros da COOTES, importante esclarecer, de pjano, que a AEBES é
pessoa jurídica de direito privado, não integrando a administração pública direta e nem indireta. Assim, a
vedação de contratar com o poder público pelo prazo de cinco anos não se aplica a AEBES.

Ademais, ainda que a vedação de contratação com o poder público não fosse aplicada à AEBES,
ressalta-se que, ao contrário do que sustenta a RECORRENTE, a empresa AGJ possui número inferior à
metade dos membros da COOTES, estando abarcada, por este motivo, pela exceção da vedação de
contratação descrita na parte final da alínea T do dècisum, conforme citado no referido recurso.

Superada tal premissa, no que tange a suposta ausência de vínculo entre a empresa vencedora e os
profissionais que prestarão o serviço, verificamos que a declaração apresentada se trata de modelo
apresentado pela AEBES junto ao termo de referência, sendo amplamente utilizado êm todos os
processos de contratação, entendemos que por isonomia e legalidade, não há como desconsiderar a
declaração apresentada. . ■
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Desta feita, recebemos o presente recurso, contudo, negamos provimento aos argumentos apresentados
conforme razões expostas e comprovadas por meio dos documentos que instruem o presente Termo de
Referência.
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Serra/ES, 07 de julho de 2022.
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Analista de Contratos
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